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CADERNO TÉCNICO – KIT  LANCHE   

 

1- Objeto: 

Contratação de Empresa para Fornecimento e entrega de Kit Lanche, pelo Menor Preço Total,  

para atendimento desta  Diretoria  Set.-2015. 

2-  Local de Entrega: 

CEU CIDADE DUTRA –  Av. Interlagos, nº. 7.350, bairro: Cidade Dutra, São Paulo - SP.  

Prazo:  

A ser entregue: Dia 18/09/2015 até  às 12h   

3- Descrição de Objeto: 

Item Descrição Qtde Unid. 

 Kit Lanche   
01 SUCO DE FRUTAS 300 UN 

02 LANCHE  COM  FRIOS 300 UN 

03 BARRA DE CEREAIS 300 UN 

04 FRUTA 300 UN 

05 BOLO OU  BISCOITO  DOCE 300 UN 

    

 

4- Especificações: 

Item 1 - SUCO DE FRUTAS: suco tropical ou néctar, sabores variados, e em embalagens 

contendo 200ml;   

 

Item 2 - LANCHES: pão (hot dog ou de forma) mínimo de 50g, frios (queijo prato com presunto) 

com fatias de no mínimo 20g e embalados individualmente em material próprio para contato com 

alimentos;.  
              

             Item 3 - BARRA DE CEREAIS: barras de sabores variados com no mínimo 25g e embalados   

             individualmente; 

 

             Item 4 - FRUTA: maçã deverá estar integras, ser higienizada, embalada individualmente em papel    

             atóxico próprias para o contato com alimentos; 

 

             Item 5 - BOLO OU BISCOITO: embalados individualmente contendo no mínimo 25g. 

 

5-  Observações e Obrigações da Contratada: 

Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais 

despesas decorrentes da execução do objeto da presente contratação, tais como impostos, taxas, 

contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, de FGTS; enfim, por todas as obrigações e 

responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas na presente contratação. 

  A “Contratada” é obrigada a conduzir todos os trabalhos inerentes à prestação dos serviços, 

objeto do Contrato, de acordo com as normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações 

Federal, Estadual e Municipal, bem como, a quaisquer ordens ou determinações do Poder Público, 

procurando – dentro do possível conduzir os serviços de modo a formar perante o público, uma boa 

imagem da  “ Contratante” e da própria “ Contratada”. 

                 

                                                  

 


